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É função, também das Juntas de Freguesia, definir, desenvolver e conduzir uma 

política que promova o aparecimento e a realização de projetos culturais, recreativos, 

sociais e desportivos potenciados por cidadãos, a título individual ou por associação de 

reconhecida qualidade e de interesse para a freguesia.  

Assim, por forma a assegurar uma maior eficácia e transparência na atribuição de 

apoios por parte da Junta de Freguesia de Infias aos cidadãos e às associações 

sedeadas ou com atividades desenvolvidas na freguesia, a Junta de Freguesia 

entendeu, por bem, definir todo um conjunto de regras e prioridades indispensáveis 

para a obtenção de apoios. 

Neste quadro, compete à Junta de Freguesia assumir papel dinamizador e facilitador 

das coletividades, tendo em vista proporcionar uma progressiva autonomia por parte 

das mesmas face à autarquia, nomeadamente, através da envolvência das populações 

na vida dessas associações.  

Deste modo, toda a dinâmica de apoios e incentivos à atividade das associações 

recreativas, culturais, sociais, juvenis, desportivas e mesmo outras de relevante 

interesse para o concelho, deverá obedecer às regras constantes num conjunto de 

normas, traduzidas num único e transparente regulamento.  

Artigo 1º 

Objeto 

O presente regulamento define a natureza, objetivos, programas e critérios de apoio 

ao Associativismo da Freguesia de Infias. 

Artigo 2º 

Âmbito 

1. Podem candidatar-se ao Programa de Apoio ao Associativismo, doravante designado 

PAA, as associações com personalidade jurídica para o efeito, sedeadas na freguesia de 

Infias ou que promovam atividades sociais, culturais e desportivas de manifesto 

interesse público para a freguesia. 
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2. Podem ainda candidatar-se ao PAA os agentes individuais e as comissões, de caráter 

transitório, sem personalidade jurídica, constituídas para realizar qualquer plano de 

socorro ou beneficência ou promover a execução de obras públicas, monumentos, 

festivais, exposições, festejos e atos semelhantes, nos termos previstos no n.º 2 do 

artigo 6º deste regulamento. 

Artigo 3º 

Requisitos  

Todas as associações culturais, recreativas, sociais e desportivas que pretendam 

apresentar candidatura aos programas previstos no PAA devem cumprir os seguintes 

requisitos:  

a) Possuir personalidade jurídica no âmbito do direito privado e sem fins lucrativos, 

constituída nos termos da lei;  

b) Possuir sede ou manter uma atividade anual, contínua e regular na freguesia de 

Infias;  

c) Possuir a sua situação regularizada perante as Finanças a Segurança Social;  

d) Ter os órgãos estatutários regularmente eleitos;  

Artigo 4º 

Instrução dos pedidos 

1. As Associações devem apresentar o seu pedido de apoio na Junta de Freguesia de 

Infias.  

2. A candidatura a apoios deve ser formalizada através dos seguintes documentos:  

a) Ficha de candidatura, a fornecer pela Junta de Freguesia, devidamente preenchida;  

b) Fotocópia do Cartão de Identificação da Pessoa Colectiva (NIPC);  

c) Fotocópia dos Estatutos da Associação;  

d) Fotocópia do Diário da República onde conste a publicação dos Estatutos da 

Associação;  
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e) Cópia do regulamento interno quando os estatutos o prevejam;  

f) Se aplicável, cópia da publicação no Diário da República do estatuto de utilidade 

pública;  

g) Fotocópia da Ata da Tomada de Posse dos Órgãos Sociais;  

h) Declaração onde conste a relação nominal dos membros dos órgãos gerentes em 

funções da associação ou coletividade com referência à forma de contato dos mesmos;  

i) Cópia da ata de aprovação pela Assembleia-Geral, do relatório de atividades do ano 

transato, do plano de atividades e do orçamento, bem como cópia dos referidos 

documentos;  

j) Certidões comprovativas da situação contributiva regularizada ou documento de 

autorização de consulta de situação tributária e contributiva à Segurança Social e 

Finanças.  

 3. Os processos que não forem instruídos de forma correta deverão ser completados 

no prazo de 15 dias, sob pena de, findo este prazo, serem devolvidos à associação, 

com explicação dos motivos de recusa da inscrição.  

Artigo 5º 

Deferimento 

O deferimento do pedido de apoio deverá ser objeto de decisão pela Junta de 

Freguesia de Infias no prazo de 45 dias úteis após a receção da documentação 

instruída pelos serviços competentes.  

Artigo 6º 

Programa de Apoio 

1. Todas as Associações que visem o apoio da Junta de Freguesia de Infias à sua 

atividade regular, ao investimento e à prática desportiva, e preencham as condições de 

candidatura, deverão apresentar as suas candidaturas ao PAA.  

2. A Junta de Freguesia de Infias poderá ainda atribuir apoios a entidades, grupos 

informais ou outras pessoas que, não estando inscritas no PAA, por não preencherem 
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os requisitos necessários para o efeito, apresentem propostas de atividades de 

manifesto interesse para o concelho.  

 3. A candidatura aos apoios previstos, não vincula a Junta de Freguesia, estando a 

concessão dos mesmos condicionada ao seu orçamento, à sua disponibilidade 

financeira e à sua avaliação do interesse das atividades ou projetos para comunidade 

local. 

4. À Junta de Freguesia fica reservado o direito de conceder apoios financeiros, no 

âmbito das suas competências, ainda que os processos não preencham alguns dos 

requisitos exigidos no artigo anterior, desde que razões de oportunidade e importância 

devidamente fundamentada o justifiquem. 

Artigo 7º 

Modalidades de Apoios 

1. Os apoios ao associativismo previstos neste regulamento podem ser concedidos nas 

modalidades de apoios financeiros ou de apoios não financeiros.  

2. Os apoios financeiros podem ser concretizados para: 

a) Apoio às entidades com vista à continuidade ou incremento de projetos ou 

atividades de reconhecido interesse para a freguesia, de caráter regular ou meramente 

pontual; 

b) Apoio às entidades que pretendam concretizar obras de construção, conservação ou 

beneficiação de edifícios ou instalações destinadas ao desenvolvimento normal das 

respetivas atividades; 

c) Apoio às entidades na aquisição de equipamentos sociais, desportivos, culturais e 

recreativos que sejam necessários ao desempenho das atividades dessas entidades. 

3. Os apoios não financeiros consistem, designadamente, na cedência de 

equipamentos, espaços físicos e outros meios logísticos ou de divulgação por parte da 

Junta de Freguesia de Infias para o desenvolvimento de projetos de reconhecido 

interesse para a Freguesia.  
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Artigo 8º 

Critérios de seleção na área cultural e artística 

1. A apreciação dos pedidos de apoio na área cultural e artística, com as devidas 

adaptações e especificidades de cada uma das áreas, será feita com base nos seguintes 

critérios: 

a) Interesse e qualidade artística dos projetos e ou ações; 

b) Continuidade do projeto e qualidade de anteriores realizações; 

c) O caráter inovador do projeto; 

d) O equilíbrio e razoabilidade da proposta orçamental em relação aos objetivos 

propostos; 

e) A capacidade de diversificação das fontes de apoio financeiro e logístico dos 

projetos e/ou ações; 

f) O envolvimento em atividades de difusão artística e de formação de novos públicos; 

 g) Currículos de atividade da entidade requerente e seus responsáveis artísticos. 

Artigo 9.º 

Critérios de seleção na área das atividades físicas e desportivas 

1. A apreciação dos pedidos de apoio na área desportiva será feita com base nos 

seguintes critérios:  

a) Dimensão da população envolvida; 

b) Interesse e qualidade dos projetos e ou ações propostos, nomeadamente, 

potenciadores de um meio de participação desportiva e de um estilo de vida mais ativo 

e saudável; 

c) Resultados obtidos nos projetos e ou ações anteriores; 

d) Continuidade dos projetos e qualidade de anteriores realizações; 

e) Caráter inovador do projeto; 
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f) O equilíbrio e razoabilidade da proposta orçamental em relação aos projetos 

propostos. 

g) A capacidade de diversificação das fontes de apoio financeiro e logístico dos 

projetos e ou ações; 

h) Qualidade técnica dos formadores e seus colaboradores, comprovada por grau 

académico e ou curso de formação especifico. 

Artigo 10.º 

Critérios de seleção em outras áreas 

1. Todas as candidaturas cujos projetos e/ou ações apresentadas, não se enquadrem 

no âmbito dos artigos 8.º e 9.º do presente regulamento, serão apreciadas com base 

nos seguintes critérios: 

a) Interesse e qualidade dos projetos e ou ações; 

b) Continuidade do projeto e qualidade de anteriores realizações; 

c) O caráter inovador do projeto; 

d) O equilíbrio e razoabilidade da proposta orçamental em relação aos objetivos 

propostos; 

e) A capacidade de diversificação das fontes de apoio financeiro e logístico dos 

projetos e ou ações; 

f) Currículos de atividades da entidade requerente. 

2. As entidades previstas no n.º 2 do artigo 2.º deste regulamento excetuam-se do 

disposto no número anterior, cabendo à Junta de Freguesia definir a forma de critério 

de seleção a utilizar para a concessão de apoios. 

Artigo 11º 

Prazos 
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1. As candidaturas aos PAA referidos nos artigos anteriores são obrigatoriamente 

apresentadas em formulário próprio, disponibilizado pela Junta de Freguesia de Infias, 

a ser entregue na sua sede até 31 de Outubro de cada ano.  

2. As candidaturas ao programa de apoio a atividades de caráter pontual poderão ser 

efetuadas a título excecional com antecedência mínima de 30 dias relativamente à 

data prevista de realização do projeto ou ação, desde que devidamente 

fundamentada. 

Artigo 12º 

Valor da Comparticipação 

De acordo com a importância que o plano de atividades de cada associação possa ter 

para o desenvolvimento da freguesia, a Junta de Freguesia poderá atribuir um subsídio 

cuja percentagem em relação ao plano referido será ponderada, tendo em conta, 

nomeadamente: 

a) Importância das atividades para o desenvolvimento da Freguesia de Infias;  

b) Ações com crianças, jovens, idosos e grupos sociais vulneráveis; 

c) Contribuição para o desenvolvimento ao associativismo; 

d) Número de atividades, desportivas e culturais; 

e) Organização e funcionamento da associação; 

f) Capacidade de inovação; 

g) Reparação ou manutenção das instalações das associações; 

h) Atividade regular ao longo do ano; 

i) Ações de apoio a formação de novas modalidades desportivas, e criação artística; 

j) Colaboração com a Autarquia, nomeadamente no seu programa de animação 

cultural; 

k) Eficácia na execução do plano de atividades anteriormente apresentado. 
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Artigo 13º 

Avaliação da aplicação de apoios financeiros 

1. Até 31 de Março do ano seguinte, as entidades beneficiárias, devem apresentar o 

relatório de execuções, com particular incidência nos aspetos de natureza financeira e 

com explicitação dos objetivos e ou resultados alcançados. 

2. As entidades apoiadas nos termos do presente regulamento devem ainda organizar 

automaticamente documentação justificativa da aplicação dos apoios financeiros. 

3. A Junta de Freguesia reserva-se o direito de, a todo o tempo, solicitar a 

apresentação da documentação referida, no número anterior, para comprovar da 

correta aplicação dos apoios financeiros. 

4. As entidades beneficiárias de apoios financeiros devem obrigatoriamente, entregar 

o respetivo recibo, no prazo de 10 dias após a transferência da verba atribuída. 

Artigo 14.º 

Contratualização 

1. As comparticipações financeiras atribuídas no âmbito deste regulamento carecem 

da celebração de protocolos entre a Junta de Freguesia de Infias e as entidades, 

Associações e outras, apoiadas, através dos quais se discriminam os direitos e as 

obrigações de ambas as partes.  

2. A Junta de Freguesia poderá, em casos de extrema necessidade devidamente 

fundamentados, proceder ao adiantamento das comparticipações por conta de 

subsídios aprovados.  

Artigo 15º 

Duração 

Os protocolos têm a duração correspondente ao projeto ou programa a desenvolver, 

podendo abranger excecionalmente mais do que um ano civil, nomeadamente quando 

digam respeito a obras.  
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Artigo 16º 

Publicidade 

Os apoios serão publicitados, logo que sejam aprovados, designadamente no Boletim 

Informativo e no site da Junta de Freguesia de Infias.  

Artigo 17.º 

Publicidade das ações 

Os apoios previstos no presente regulamento deverão ser publicitados de forma visível 

no equipamento/ iniciativa comparticipada (viaturas, edifícios, material informático, 

equipamentos diversos, eventos culturais, sociais, recreativos e desportivos, etc.) 

designadamente através da seguinte menção: “ Com o apoio da Junta de Freguesia de 

Infias” e o respetivo logótipo.  

Artigo 18.º 

Não realização das atividades 

1. A Junta de Freguesia de Infias poderá solicitar o retorno das importâncias, bens e 

equipamentos entregues, caso a Associação ou agente beneficiário, por motivos não 

justificados, não realize as atividades suscetíveis de apoio. 

2. Caso seja apresentada uma justificação válida para a não realização das atividades, a 

Junta de Freguesia de Infias poderá, extraordinariamente, transferir o apoio para o ano 

seguinte, caso as atividades constem do respetivo plano de atividades.  

Artigo 19.º 

Acompanhamento e controlo da execução dos protocolos 

1. Compete à Junta de Freguesia de Infias fiscalizar a execução dos protocolos, 

podendo realizar, para o efeito, as diligências que entender necessárias.  

2. A Associação ou agente beneficiário do apoio deve prestar à Junta de Freguesia de 

Infias todas as informações por esta solicitada acerca da execução do protocolo.  

Artigo 20.º 

Revisão dos protocolos 
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1. Os protocolos podem ser modificados ou revistos nas condições que neles se 

encontrem estabelecidos e, nos demais casos, por livre acordo das partes.  

2. É sempre admitido o direito à revisão do protocolo, quando em virtude de alteração 

superveniente e imprevista das circunstâncias a sua execução se torne excessivamente 

onerosa para a entidade beneficiária da comparticipação financeira ou 

manifestamente inadequada à realização do interesse público.  

3. As alterações ao nível geral dos preços não constituem fundamento de revisão 

automática do montante da comparticipação financeira.  

Artigo 21.º 

Cessação dos protocolos 

1. Cessa a vigência dos protocolos:  

a) Pelo decurso do prazo estipulado no protocolo;  

b) Quando, por causa não imputável à Associação ou ao agente, se torne objetiva e 

definitivamente impossível a realização dos seus objetivos;  

c) Quando a Junta de Freguesia de Infias exerça o seu direito de resolver o protocolo 

nos termos do artigo seguinte;  

d) Quando seja alcançada a finalidade prevista.  

2. A resolução do protocolo efetua-se através de notificação dirigida às demais partes 

outorgantes, no prazo máximo de 30 dias a contar do conhecimento do facto que lhe 

serve de fundamento.  

Artigo 22.º 

Resolução do protocolo 

1. O incumprimento do protocolo por culpa da Associação ou agente beneficiário do 

apoio confere à Junta de Freguesia de Infias o direito de resolver o protocolo e de 

reaver todas as quantias pagas.  
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2. Quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do mesmo, 

nos demais casos, o incumprimento confere à Junta de Freguesia de Infias apenas o 

direito de reduzir proporcionalmente a sua comparticipação.  

3. A Associação ou agente beneficiário do apoio financeiro não pode beneficiar de 

novas comparticipações financeiras, enquanto não forem repostas as quantias que nos 

termos do número anterior devam ser restituídas à Junta de Freguesia de Infias.  

Artigo 23.º 

Falsas declarações 

Os agentes que, dolosamente prestarem falsas declarações com o intuito de 

receberem apoios indevidos, terão que devolver as importâncias indevidamente 

recebidas e serão penalizados durante um período que poderá ir até três anos, 

durante o qual não poderão receber qualquer apoio, direta ou indiretamente, por 

parte da Junta de Freguesia de Infias. 

Artigo 24.º 

Casos omissos 

Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos caso a caso pela Junta de 

Freguesia de Infias.  

Artigo 25.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua aprovação. 

 

 

 

 

 

 


